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Tema: 
296 

 

Processo(s): 
RR- 0000587-
14.2023.5.05.0014 

 

Questão Submetida a Julgamento: O disposto no art. 59-B, parágrafo único, 

da CLT, se aplica ao horário de trabalho de doze horas seguidas por trinta e seis 

horas ininterruptas de descanso, quando constatada a prestação de horas 

extras habituais? 

Tese Firmada:  

Situação do Tema: Afetado. 

Assunto: Compensação de Jornada (13767). Regime 12x36 (13784). Horas 

Extras (13769). 

Referência Legislativa: Arts. 59-A, caput e parágrafo único, e 59-B, caput e 

parágrafo único, da CLT. 

 Data da Afetação do Recurso ao Rito dos Repetitivos: 25/8/2025. 

Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. 

Órgão Julgador: Tribunal Pleno. 

Corre-junto: 

Classe Processual: RR (1008). 

Data do Julgamento do Tema:  

Data de Publicação do Acórdão: 

Data do Trânsito em Julgado:  
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